
e ... se 1º teste negativo 7 dias

Não (*) Não Não

Não Não Não Não

Não Não Não (#)

• Ligue para o SNS24 (808 24 24 24), ou

A declaração é emitida de forma automática pelo sistema, não sendo necessária a emissão de um documento definitivo. 
Envie o código à entidade patronal/escola para justificar a ausência no período de isolamento. 

Indique os seus dados pessoais e, caso tenha tido 
sintomas, assinale-os no formulário.

• Contacte o Centro de Saúde, ou

• Contacte a Unidade de Saúde Pública

até

• Fique em isolamento durante 7 dias, desde a data de início de sintomas, ou desde a data do teste 
(na ausência de sintomas).

• Para ter alta, não precisará de repetir o teste, nem será contactado por um profissional de saúde.

• Contacte o SNS24 (808 24 24 24) ou o seu médico assistente.

• Em situações de emergência, contacte o 112.

Os contactos de alto risco identificados recebem códigos para teste PCR de modo automático, e terão acesso à 
Declaração Provisória de Isolamento, não sendo necessária a emissão de um documento definitivo. 
Estes devem enviar o código à entidade patronal/escola para justificar a ausência no período de isolamento profilático.

Proceda de acordo com a tabela:

(*) Recomenda-se a utilização de Testes Rápidos de Antigénio de uso profissional comparticipados, disponíveis em farmácia/laboratório. 
(#) Os casos positivos cumprem isolamento de 7 dias desde a data de início de sintomas, ou desde a data do teste (na ausência de sintomas).
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